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Identificação da Matéria X __ Data da Ação
N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MAMEREB

C JÊN sscuzrgg/ET 1700006 Tzmofl fim I 01 H 2o10)@ SSCLQ rev' MAMEREB

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Aguardando leitura. 1
Identificação da Matéria _` ,__ Data da Ação

N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MAMEREB
Q JÊN sscmigí/ET ¶0000õ T2014 im I 01 | 2010]@ sscLcN| rev' MAMEREB

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 127 a 143, referentes à Mensagem n” 6, de 2010-CN (n° 35/2010 na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o Veto Parcial aposto ao PLC n° 12, de 2008.

Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação I E E
N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino VIVIPAZ

É JG” I” I
STATUS: AGUARDANDO LEITURA

` Í _

A SEXP para elaboração do Oficio do Presidente do Senado Federal, que solicita à Câmara os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto. Ao Oficio, serão anexadas
cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, além do
autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria de
Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. E

Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação _ A
N.Be/ os/org _ Tipo Número Ano oie Mês _ Ano _ Destino GERCEZAR

í JGN Szxpã vET íooooô T2010 05 íoz › 2010 Qi sExP |

| Recebido neste órgão às 10:38 hs.
Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino GERCEZAR
K JQN SEXPÊ VET 1700006 T2010 05 Í 02 | 2010 @l SEXP

Í Recebido neste órgão às 10:40 hs.
Identificação da Matéria \ /__ Data da Ação

N.Be/ os/Órg _ Tipo Número Ano oie Mês _ Ano _ Destino JOÍÂSN/ÍNE
K JÊN Sgxpv vET Íxooooe T2010 09 1 02 Q 2010 @ sscLcN rev'

Í À sscLcN, o podido.
Identificação da Matéria _` ,_ Data da Ação

N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MAMEREB
- _ MAMEREB

í DGN SSQLCQÍ/ET ¶00006 T201(J fi09 Í O2 I ZOWJÊ SEXQ rev

I,-À_S!-*7_1@ee_@.f1ffil0~ _ _ . 1 _ _ __
Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação .

N.Be/ ce/Órg _ Tipo Número Ano Die Mês _ Ano _ Destino revREFfE"(`;'|°:^AM
í JÊN 5E×pÚ vET Iàooooõ T2010' 09 íoz | 2010 Qi ssc1_cN| '

Í À sscLcN o pedido. _ Í
identificação da Matéria _\ Data da Açao 1. . ' - - - MAMEREB

N.Bal Cs/Órg _ Tipo Numero Ano Dia Mes _ Ano _ Destino rev MAMEREB
Ã JÊN Sgguzg VET løooooõ _í2010 09 I 02 | 2010 Êi ATA-PLEN `

STATUS' AGUARDANDO LEITURA
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Identificação da Matéria ,__ Data da Ação
N Bal Cs/Órg _ Tipo Numero Ano. ' ' ` Die Mês _ Ano _ Destino 'LAN

I CNATA-PLEN VET Ii0000õ _I2010 09 I02 I 2010 @ ssCLCNI

19h16 - Leitura do Veto Parcial.
A SCLCN.

Identificação da Matéria \ ,_ Data da Ação
N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MAMEREB

I CN 33C|_ N I VET 00006 2010 11 2
C I' T I O I 2010 G; SEXP ret. MAMEREB__

I À SEXP, a pedido.
Identificação da Matéria \ ,__ Data da Ação

N.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino GERCEZAR
. E VI CN sExP VET Ii0000ô _I2010 12 I 02 I 2010 @ SSCLCN I rev G RCEZAR

Ofício CN n° 67, de 09/02/10, ao Presidente da Câmara dos Deputados comunicando que o Senhor Presidente
da República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem CN n° 6/10, participando haver vetado
parcialmente o Projeto e solicita a Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Identificaçao da Materia \ __ Data da Açao
N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino LUCIASC

6 rev. LuC|AsC
CN SSCLCN VET 00006 2010 09 O3 I 2010 CN SSCLCN ~

Juntadafls. 145, referente ao Of no 293/2010/SGMP de 9 de março de 2010, do Presidente da Câmara dos
Deputados, indicando os nomes dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o
veto.

Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação
N.Bal Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MONDIN

rev. MONDINÇ JGN SSCLCAUÍ/ET I'00006 _I201(J tw IO3 I 2010]@ SSCLCN

I Juntadasfls. 146 a 148, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC 12/2008).
Identificação da Matéria \ /_ Data da Ação

N.BaI Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino MAMEREB
rev. MAMEREBCN SSCLCN VET 00006 2010 16 03 I 2010 CN ATA-PLEN

I À Secretaria de Ata para confecção do avulso completo do veto. I

__ ._ .__,____ _ _ _4.____.;;_._.____..- ~~~- 'T ~ - _' 'í ' ' _Í ÍÍÍ Í _ ___ _ _ __.¡.. , _ ___._. _ . -__ fz.. _. __- zz .___

Identificação da Matéria ` ,_ Data da Ação 1_ . - A - BETNUNESN.Ba/ Cs/Órg _ Tipo Numero Ano Dia Mes _ Ano _ Destino rev MARMA
í JGN ATA-p|_E® VET IÍ00006 T2010 16 I 03 I 2010 QI SSCLCN '

I Nesta datafoi encaminhado à SEEP para as devidas providências exemplar completo do avulso da matéria.
À scLcN.

ioentifieeçâo oe Metérie _ __ Dara da Ação CESARFIL
N53/ Cs/Órg _ Tipo Número Ano Dia Mês _ Ano _ Destino I .CESARFTLÍ JÊN SSoLo@@ET Iooooô _I2010I Iso Ioô I 2010J@i ssCLCN rev

Em 30/6/2010, foram desentranhadas do processado do PLC 12/2008 asfls. 17 a 148 - referentes à
Mensagem n” 6, de 2010-CN, à copia do Oficio CN n” 67, de 9/2/2010, ao Oficio SGM/P n 293, de 9/3/2010, e
ao estudo de tramitação da matéria vetada - que passaram a constituir asfls. 3 a 24 deste processado próprio
J- rnfvrv //finrn

Identificação da Matéria Data da Ação
N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Destino MARCOSP

rev. MARCOSPon seoton VET 00006 2010 10 05 2011 CN SSCLCN ret DAMNERS

STA TUs.- AGUARDANDO 1NcLUsÃo ORDEMDO DIA

Incluído na ordem do dia da Sessão Conjunta de 11 de maio de 2011, às 12 horas.

*************Retwcad0 em **=í<***=I=>i==l=*=I=**

Retirado da Ordem da Dia em razão do adiamento da sessão, por acordo dos Senhores Líderes da Câmara e do
Senado. (Of 549/2011-CN) J



N. Ba/ Cs/Órg /Tipo Número Ano Dia Mês Ano Destino LU S
Â J 6] SSCLCID VET -If 00006 -I 2010 18 I 12 ¶2012 CC; ATA-PLENI

STA TUSJ INCL UIDA EM ORDEMDO DIA

Identificação da Matéria Data da Ação /Z

Incluído na Ordem do dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h.
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IIAguardando inclusão em Ordem do Dia.
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›,op1.... 2 .ISSN 1677-7042 Iza ~Diário Oficial da Uniao - seção 1 de 2010
Art. 11. O art. 1° da Lei nfl 9.991, de 24 de julho de 2000,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° ................................................................................. _.

I - até 31 de dezembro de 2015, os percentuais mínimos
definidos no caput deste artigo serão de 0,50% (cinquenta cen-
tésimos por cento), tanto para pesquisa e desenvolvimento como
para programas de eficiência energética na oferta e no uso final
da energia;

Ill - a partir de 1° de janeiro de 2016, para as concessionárias
e permissionárias cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil)
GWh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado em programas
de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de
0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para até 0,50% (cin-
quenta centésimos por cento);

V - as concessionárias e permissionárias de distribuição de
energia elétrica deverão aplicar, no minimo, 60% (sessenta por
cento) dos recursos dos seus programas de eficiência para uni-
dades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social.

Parágrafo único. (VETADO)" (NR)

Art. 12. Os arts. 1° e 3° da Lei nf* 10.438, de 26 de abril de
2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 111 .................................................................................. ..

§ 1“ O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade
de geração ou potência (kW) referidos no caput não se aplica ao
consumidor beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica,
integrante da Subclassc Residencial Baixa Renda.
............................................................................................. (NR)

"Aa 3° ................................................................................. ..
1 - .......................................................................................... ..

. . . . . . . . . . . . . . . « | z z › › « › z . . . . . . . . . . . . . . . . - . . - - - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . › - . ‹ › ‹ ¢ ‹ - - z z - . . . . . . . . ‹ . . . . ‹ . . . . ..

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste
inciso, os custos administrativos e financeiros e os encargos tri-
butários incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados,
após prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa So-
cial de Energia Elétrica, integrante da Subclassc Residencial Bai-

PREsiDÊNc|A DA RisPÚai|cA
cAsA civii

iMPitENsA NAcioNAL

Luiz iNÁcio LULA DA siLvA
Presidente da República

ÍCHLNIA VAN/\ ROUSSEFF
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil

ERENICE ALVES GUERRA
Secretária Executiva da Casa Civil

'FERNANDO TOLLLÊNTINO DE SQUSA VIEIRA
. Diretor-Geral_ da Imprensa Nacional
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xa Renda, entre todas as classes de consumidores finais atendidas
pelo Sistema Eletrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao
consumo verificado;

II - ......................................................................................... ..

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste
inciso, os custos administrativos e financeiros e os encargos tri-
butários incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados,
após prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa So-
cial de Energia Elétrica, integrante da Subclassc Residencial Bai-
xa Renda, entre todas as classcs dc consumidores finais atendidas
pelo Sistema Elétrico lnterligado Nacional, proporcionalmente ao
consumo verificado.
............................................................................................ .." (NR)

Art. 13. (VETADO)

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Ficam revogados os §§ 5°, 6“ e 7° do art. 1” da Lei
n“ 10.438, de 26 de abril de 2002.

Brasília, 20 de janeiro de 2010; 18911 da Independência e
1221* da República.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Luiz Pciuío Tirles Feri'é'iiv;i Barreto
Guido Maiiregu
Ekfisoii Lobão
Liiís fiiárírr Liiceiia .4dam.s°

LEI N” 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010

Institui o Fundo Nacional do Idoso c au-
toriza deduzir do imposto de renda devido
pelas pessoas físicas e jurídicas as doações
efetuadas aos Fundos Municipais, Estaduais
e Nacional do Idoso; e altera a Lei nf*
9.250, de 26 de dezembro de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. lfl Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado
a financiar os programas c as ações relativas ao idoso com vistas em
assegurar os seus direitos sociais c criar condições para promover sua
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.

Parágrafo único. O Fundo a que se refere o caput deste
artigo terá como receita:

I - os recursos que, em confomiidade com o art. 115 da Lei
ri” 10.741, de 11-1 de outubro de 2003, foram destinados ao Fundo
Nacional de Assistência Social, para aplicação em programas e ações
relativos ao idoso;

II - as contribuições referidas nos arts. 2" r. 3” desta Lei, que
lhe forem destinadas;

III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;

IV - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e
intcmacionais;

V - o resultado de aplicações do governo e organismo es-
trangeiros e intcmacionais;

VI - o resultado de aplicações no mercado financeiro, ob-
servada a legislação pertinente;

VII - outros recursos que lhe forem destinados.

Art. 2° O inciso I do caput do art. 12 da Lei nn 9.250, de 26
de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. ............................................................................... ._

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Con-
selhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança
e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e
Nacional do Idoso;
............................................................................................ .." (NR)

Art. 3° A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda
devido, em cada período de apuração, o total das doações feitas aos
Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do Idoso devidamente
comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste
artigo, somada à dedução relativa às doações efetuadas aos Fundos
dos Direitos da Criança c do Adolescente, a que se refere o art. 260
da Lei nfl 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação dada pelo art.
10 da Lei nfl 8.242, de 12 de outubro de 1991, não poderá ultrapassar
1% (Um POI' CCTIIO) (10 IITIPOSÍO (lCV`Id0.

Aa. 4° É competência do Conselho Nacional dos Direitos da
Pessoa Idosa - CNDI gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os
critérios para sua utilização.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro do ano
seguinte ao de sua publicação oficial.

Brasilia, 20 de janeiro de 2010; 189” da Independência c
122” da República.

Luiz n×IÁc1o LULA DA siLvA
Luiz Paulo Teles Ferreim Barreto
Guido .Mantega
José Cio/mas Temporão
Paulo BernarcÍ‹f› Silva
Patrus .-“lnunias

.Atos do Poder Executivo

DECRETO N* 7.069, DE 20 DE JANEIRO DE 2010

Dá nova redação a dispositivos do Anexo I
do Decreto n° 6.834, de 30 de abril de
2009, que alprova a Estrutura Re imental e
o Qua ro emonstrativo dos âargos em
Comissão do Grupo-Direção e Assessora-
mento Superiores e das Funções Gratifica-
das do Comando da Aeronautica, do Mi-
nistério da Defesa.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a" da Constituição,
e tendo em vista 0 disposto no art. 50 da Lei n° 10.683, de 28 de maio
de2003,

DECRETA:

Art. l°_O Anexo I do Decreto n° 6.834, de 30 de abril de
2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4° ................................................................................. ..
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . « . . . » . . . . › » z « ~ › « z » z z z « z › ‹ . z ‹ . - ‹ ‹ . . . . . . . - . . . ‹ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - ‹ ‹ z - ‹ » ‹ › . . H
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a) .......................................................................................... ..
› z ¢ - z ¢ | - ¢ › - . . . . . . - . . . . . . . z . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . « . - z . - . ¢ « - z « . ¢ . - z z . z ¢ ‹ z z - z ‹ . ‹ ‹ z ‹ ¢ z « z z | . z . « z ¢ . . ‹ . --

4. Diretoria de Tecnologia da Infonnação da Aeronáutica;
............................................................................................. .. (NR)

"Art. 16. Ao Comando-Geral de Apoio compete planejar,
gerenciar e contrplar as_ativi_dadcs relacionadas com o apoio
ogistico de matenal, patrimonial, da tecnologia da informação e

de serviços correlatos.
z ¢ . . . . . . . . . . . z - . - - . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . › . . . . . ¢ z z z . z ¢ i ¢ z z - z ‹ ‹ ‹ - z ¢ ‹ - - ¢ - » ¢ . ‹ z z ‹ › z ‹ - z ‹ ¢ z ‹ » - ‹ ¢ ‹ - - z ¢ › › ‹ u

§ 4° São subordinados à Diretoria de Tecnologia da Infor-
mação da Aeronáutica os Centros de Computação." (NR)

"Art. 19. Ao Departamento de Controle do Espaço Aéreo
compete planejar, gerenciar e controlar as atividades relacionadas
com o controle do espaço aéreo, com a proteção ao voo, com o
serviço de busca e salvamento e com as telecomunicações do
Comando da Aeronáutica.
- . . - . - . - . . . . . . . . . . . . . z . . z z z z ‹ z - - - z › . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . z - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

§ 2° São ainda subordinados ao Departamento de Controle do
Es aço Aéreo: o Centro de Gerenciamento da Navegação Aérea,
o Êirupo Especial de Inspe ão em Voo, os Grupos de Comu-
nicação e Controle, os seus Institutos, os Parques de Material de
Eletrônica e os Serviços Regionais de Proteçao ao Voo." (NR)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189” da Independência e
l22° da República.

Luiz iNÁc1o LULA DA srLvA
.Íuníri Saito
Paulo b'emara'o Silva

Presidência da República A

DESPACHOS Do PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N° 35, de 20 de janeiro de 2010.

Mensagem nfl 35

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lfl do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nfl 1.946, de 1999 (nfl 12/08 no

pelo código 000l20100l2l00002
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html, Documcnm fl5SÍnfid0 Úigilfilmcflle C011f0fm0 MP 119 2-200'-2 dC 24/03/2001, CIUC ÍUSÍÍÍUÍ 3Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Senado Federal), que "Dis õe sobre a Tarifa Social de Ene ia Elé-
trica; altera as Leis nm 9.981, de 24 de julho de 2000, 10.9215, de 23
de julho de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras
providências".

_ Ouvido,_o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

"§ 5° Sobre_o consumo excedente ao li_rnite estabelecido no §
4° não sera aplicado desconto sobre a tarifa de energia elétrica
vigente."

Razãmdolem

"O dispositivo restringe a concessão de descontos às familias
indígenas e quilombolas que consumircm mais de 50 kWh/mês,
excluindo-os da regra geral prevista no art. 1° do projeto de lei,
ainda que preenchidos todos os requisitos exigidos."

.lá os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia sugeriram
veto ao dispositivo abaixo transcrito:

E¡,[..¡ ¡,,¡¡.,,999¡¡2¡¡."
mmmJ 

"Parágrafo único. Os recursos dos programas de eficiência
energética não poderão ser usados para ampliação das redes das
distribuidoras ou para a realização de novas ligações."

Razã.ti_dti_item

"A numeração conferida ao dispositivo acarretafia a subs-
tituição do atual parágrafo único do art. 1° da Lei nf-1 9.991, de 24
de julho de 2000, que trata de tema distinto do ora proposto e
compõe os mecanismos de incorporação de sistemas isolados de
energia elétrica ao Sistema Inter igado Nacional - SIN."

Também o Ministério da Fazenda e a_ Advocacia-Geral da
União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Ai:t._13.

"Art. 13. O caput do art. 1° da Lei nn 10.925, de 23 dejullio
de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI I:

I ................................................................................... ..

....................................................................................................... ..

XVIII - energia elétrica para consumidores beneficiados pela
Tarifa Social de Energia Elétrica.
............................................................................................ ..' (NR)"

Razão_d.ii_i¿em

"O dispositivo não prevê a correspondente fonte de custeio
para comgiensar a redução das alíquotas da contribuição para o

IS/PAS P e da Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - COFINS, em desobediência ao que preconiza o
att. 14 da Lei Com lementar nn 101, de 4 de maio de 2000 - Lei
de Responsabilidadg Fiscal."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Sen ores Membros do Congresso
Nacional.

N° 36, de 20 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
n° 12.2 3, de 20 de janeiro de 010.

MiNisrERio DE MiNAs E ENERGIA
Exposição de Motivos

N11 66, de 18 dezembro de 2009. Resolução nn 9, de 8 de dezembro
de 2009, do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Apro-
vo. Em 20 de janeiro de 2010.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3, DE 20 DE JANEIRO DE 2010

0 SECRETÁRIO DE DEFESA AoRoPEcUÁRiA Do Mi-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 9° e 42 do
Anexo I do Decreto n° 5.351, de 21 de janeiro de 2005, nos termos do
disposto no Decreto n° 24.114, de 12 de abril de 1934, na Instrução
Normativa SDA n° 17, de 31 de maio de 2005, e 0 que consta do
Processo n° 21026001636/2009-05, resolve:

Art. 1° Reconhecer oficialmente como Area Livre de Si-
gatoka Negra - Mycosphaerella fijiensis (Morelet) Deighton - os mu-
nicípios de Aparecida do Taboado, Cassilândia, Chapadão do Sul,
Inocência, Paranaíba, Sclviria c Três Lagoas, do Estado do Mato
Grosso do Sul.

Art. 2° Fica permitido o trânsito de plantas e partes de plan-
tas dc bananeira (Musa spp. e seus cultivares) e de helicônias da Arca
Livre de Sigatoka Negra no Estado do Mato Grosso do Sul para
qualquer outra Unidade da Federação.

Art. 3° A condição de Area Livre da praga será mantida por
tempo indeterminado, desde que sejam observadas as exigências para
a sua manutenção, dispostas na Instrução Nomiativa SDA n° 17, de
31 de maio de 2005.

Art. 4° Esta Instrução Nomiativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ii~=Ácto Aronso R'_RoE'rz
iNs'i"-RUÇÃO NoRM;t'i`ivA N" 4 , DE zu DE JANEIRO DE 2010

, O SECRETARIO DE DEFESA AGROPECUARIA DO MI-
NISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 9° e 42 do Anexo
I do Decreto n° 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista o
disposto na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto n°
4.074, de 4 de janeiro de 2002, e o que consta do Processo n°
21000006269/2009-16, resolve:

Att. 1° Reconhecer o tratamento com fosfeto de alumínio e
fosfeto de magnésio, em dose equivalente a 1 (um) grama de fosfina
por metro cúbico de volume de câmara, em procedimentos qua-
rentenários e fitossanitários para fins de exportação de milho em
grãos, soja em grãos e farelo de soja em porões de navio.

Parágrafo único. O tempo de exposição mínimo deve ser de
6 (seis) dias.

Art. 2° Apenas produtos já registrados poderão ser utilizados
conforme o estabelecido nesta Instrução Normativa.

Att. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° Fica revogada a Instrução Nomiativa SDA n° 29, de
4 de setembro de 2008.

INACIO AFONSO KROETZ

PORTARIA N" 7, DE 21 DE JANEIRO DE 2010

, O SECRETARIO DE DEFESA AGROPECUARIA DO MI-
NISTERIO DA AGRICULTURA., PECUARIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 103, inciso IV, do
Anexo da Portaria n° 45, de 22 de março de 2007, tendo em vista o
disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que consta do
Processo n° 21000008760/2009-81, resolve:

Att. 1° Submeter à consulta pública, pelo prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data da publicação desta Portaria, 0 Projeto de
Instnição Normativa que aprova os procedimentos relativos à no-
tificação e ao consentimento prévio para exportação de organismos
vivos modifieados destinados à introdução intencional no meio am-
biente, com vistas a atender ao disposto no artigo 8 do Protocolo de
Cartagena sobre Biossegurança da Convenção de Diversidade Bio-
lógica.

Parágrafo único. O Projeto de Instrução Normativa encontra-
se disponível na página eletrônica do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento: www.agricultura.gov.br, liiik legislação, sub-
menu Portarias em Consulta Pública.

Art. 2° O objetivo da presente consulta pública é permitir a
ampla divulgação da proposta de Instrução Normativa, para receber
sugestões de órgãos, entidades ou pessoas interessadas.

Att. 3° As sugestões de que trata o art. 2°, tecnicamente
fundamentadas, deverão ser encaminhadas, por escrito, para a Co-
ordenação de Biossegurança de Organismos Geneticamente Modi-
ficados da Secretaria de Defesa Agropecuária, situada no Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Secretaria de Defesa Agro-
pecuária, Esplanada dos Ministérios - Bloco D - Anexo B - Sala 450
- Brasilia - DF - CEP 70.043-900 - Fax 55 - 61 - 3218-3075, ou para
o endereço eletrônico cbio@agricultura.gov.br.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

it×fÁcio Asoivso i<RoErz
i›RoJEro DE INSTRUÇÃO NoRMArivA N° DE DE zoio.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUA-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere 0
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei n° 11.105, de 24 de março de 2005, no Decreto n°
5.705, de 16 de fevereiro de 2006, no Decreto n° 6.925, de 6 de
agosto de 2009, e o que consta do Processo n° 2l000.008760/2009-
81, resolve:

An. 1° Aprovar os procedimentos relativos à notificação e ao
consentimento prévio para exportação de organismos vivos modi-
fieados destinados à introdução intencional no meio ambiente, com
vistas a atender ao disposto no artigo 8 do Protocolo de Cartagena
sobre Biossegurança da Convenção de Diversidade Biológica, con-
forme Anexos I e Il desta Instrução Normativa.

Att. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

RI:-IlN.l'-IOI.-l`) S`1`EPf-1Ai\lI:ÍS

ANEXO I

PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO MECANISMO DE
ACORDO PREVIO INFORMADO DO PROTOCOLO DE CAR-

TAGENA SOBRE BIOSSEGURANÇA PARA OVM DE USO
AGRICOLA

cAiziTuLo i
DAs Disi>osiÇoEs PRELIMINARES

Art. 1° Sem prejuizo de outras exigências aplicadas ao pro-
duto, a exportação de organismos vivos modificados - OVM de uso
agrícola destinados à introdução intencional no meio ambiente para as
Partes do Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança da Convenção
de Diversidade Biológica obedecerá aos procedimentos definidos nes-
ta Instrução Normativa.

Art. 2° Para os efeitos desta Instriição Normativa, aplicam-se
as seguintes definições, estabelecidas com base no texto do Protocolo
de Cartagena sobre Biossegurança:

I - por "Autoridade Nacional Competente" se entende o ór-
gão ofieial competente responsável pela realização das fiinções ad-
ministrativas exigidas pelo Protocolo de Cartagena sobre Biossegu-
rança no que se refere a OVM de uso agrícola destinados à in-
trodução intencional no meio ambiente;

II - por "Conferência das Partes" se entende a Conferência
das Partes da Convenção de Diversidade Biológica;

III - por "exportação" se entende o movimento transfron-
teiriço intencional de uma Parte a outra Parte;

IV - por "exportador" se entende qualquer pessoa fisica ou
juridica, sujeita à jurisdição brasileira, que providencie a exportação
do organismo vivo modificado de uso agrícola destinado a introdução
intencional no meio ambiente;

V - por "importação" se entende o movimento transfron-
teiriço intencional para uma Parte de outra Parte;

VI - por "importador" se entende qualquer pessoa fisica ou
juridica, sujeita à jurisdição da Parte importadora, que providencie a
importação do organismo vivo modificado de uso agricola destinado
à introdução intencional no meio ambiente;

VII - por "organismo vivo modificado" se entende qualquer
organismo vivo que tenha uma combinação de material genético iné-
dita obtida por meio do uso da biotecnologia modema. Esta definição
é equivalente à defmição de "organismo geneticamente modificado"
contida no inciso V do art. 3° da Lei N° 11.105, de 24 de março de
2005;

VIII - por "organismo vivo" se entende qualquer entidade
biológica capaz de transferir ou replicar material genético, inclusive
os organismos estéreis, os víriis e os viróidcs. Esta definição é equi-
valente à definição de "organismo" contida no inciso I do art. 3° da
Lei N° 11.105, de 24 de março de 2005;

IX - por "biotecnologia modema" se entende:
a) a aplicação de técnicas in vitro, de ácidos nucleicos in-

clusive ácido desoxirribonucleico (ADN) recombinante e injeção di-
reta de ácidos nucleicos em células ou organelas; ou

b) a fusão de células de organismos que não pertencem à
mesma família taxonõmica,que superem as barreiras naturais da fi-
siologia da reprodução ou da recombinação e que não sejam técnicas
utilizadas na reprodução e seleção tradicionais;

ÃÍ - por "Mecanismo de Intermediação de Informação sobre
Biossegiirança" se entende 0 banco de dados de que trata o art. 20 do
Protocolo de Cartagena criado com o objetivo de facilitar a troca de
informações sobre os organismos vivos modificados e assistir os
paises na implementação desse acordo. Esse mecanismo está dis-
ponivel no seguinte endereço na rede mundial de computadores:
http://bch.cbd.int/;

XI - por "movimento transfionteiriço" se entende o mo-
vimento de um organismo vivo modificado de uma Parte a outra
Parte, com a exceção de que para os fins dos Artigos 17 e 24, o
movimento transfronteiriço inclui também o movimento entre Partes e
não-Partes;

XII - por "introdução deliberada no meio ambiente" entende-
se a introdução intencional de um OVM no meio ambiente da Parte
importadora;

XIV - por "Protocolo" entende-se o Protocolo de Cartagena
sobre Biossegurança da Convenção de Diversidade Biológica;

XV - por "Parte" entende-se qualquer pais ou organização
regional de integração econômica que seja Parte do Protocolo;

XVI - por "organização regional de integração econômica" se
entende uma organização constituida por Estados soberanos de uma
determinada região, a que seus Estados-Membros transferiram com-
petência em relação a assuntos regidos pelo presente Protocolo e que
foi devidamente autorizada, de acordo com seus procedimentos in-
temos, a assinar, ratificar, aceitar, aprovar o mesmo ou a ele aderir.

An. 3° Esta Instrução Normativa aplica-se ao primeiro mo-
vimento transfronteiiiço de um OVM de uso agrícola destinado à
introdução intencional no meio ambiente.

Art. 4° Esta Instrução Normativa não se aplica aos OVM
destinados ao uso direto na alimentação humana, animal e proces-
samento.

Art. 5° Esta Instrução Normativa também não se aplica quan-
do a Parte importadora informar antecipadamente no Mecanismo de
Intermediação de Informação sobre Biossegurança que as importações
daquele OVM a essa Parte estão isentas do procedimento de acordo
prévio informado.

o di italmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08¡'2001, que institui aEste documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autcnticidadehtml, Documento assinad g I
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.pelo código O00120l0012l00003
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Mensagem ng 35

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahriente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei ng 1.946, de
1999 (ng 12/08 no Senado Federal), que “Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia Elétrica; altera
as Leis ng 9.991, de 24 de julho de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 10.438, de 26 de
abril de 2002; e dá outras providencias _

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 59 do art. 29

“§ 5g Sobre o consumo excedente ao limite estabelecido no § 4g não será aplicado
desconto sobre a tarifa de energia elétrica vigente.”

Razão do veto

“O dispositivo restringe a concessão de descontos às famílias indígenas e
quilombolas que consumircm mais de 50 kWh/mês, excluindo-os da regra geral prevista
no art. lg do projeto de lei, ainda que preenchidos todos os requisitos exigidos.”

Já os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia sugeriram veto ao dispositivo
abaixo transcrito:

_ .....,,‹-. _..,_ __ __ __ A _
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Parágrafo único do art. 19 da Lei n9 9.991, de 24 de julho de 2000, alterado
pelo art. 11 do projeto

“Parágrafo único. Os recursos dos programas de eficiência energética não poderão
ser usados para ampliação das redes das distribuidoras ou para a realização de novas
ligações.”

Razão do veto

“A numeração conferida ao dispositivo acarretaria a substituição do atual
parágrafo único do art. lg da Lei ng 9.991, de 24 de julho de 2000, que trata de tema
distinto do ora proposto e compõe os mecanismos de incorporação de sistemas isolados
de energia elétrica ao Sistema lnterligado Nacional- SIN.”

Também o Ministério da Fazenda e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se
pelo veto ao segumte dispositivo:

Art. 13.

“Art. 13. O caput do art. lg da Lei ng 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII:

“Am 19 .............................................................................................................. ..
0 0 0 0 0 Q 0 0 O O O U O 0 1 I 0 Q 0 I Q l Q Q I I O O O O 0 O 0 0 0 I 0 Q I I O 0 U O U 0 I I Q I Q I O I I I O 0 0 0 0 0 0 I l O O O O 0 O I O O O O Q 0 0 I 0 I 0 I I I 0 0 0 I 0 I U 0 I 0 0 0 0 0 0 0 O O O 0 0 0 0 O 0 0 0 I O 0 0 0 I 0 l 0 I Q 0 O I 0 I O OO

`XVIII - energia elétrica para consumidores beneficiados pela Tarifa Social de
Energia Elétrica.
...................................................................................................................... .. ° (NR)”

Razão do veto

“O dispositivo não prevê a correspondente fonte de custeio para compensar a
redução das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para 0
Financiamento da Seguridade Social - COFINS, em desobediência ao que preconiza o art.
14 da Lei Complementar ng 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.”
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 20 de janeiro de 2010.
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to 15 ÉDispoe sobre a 'Tarifa Social de
Energia Elétrica; altera as Leis
n°s 9.991, de 24 de julho de 2000,
10.925, de 23 de julho de 2004, e
10.438, de 26 de abril de 2002; e
dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A Tarifa Social de Energia Elétrica,

criada pela Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, para os

consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa

Renda, caracterizada por descontos incidentes sobre a tari-

fa aplicável ã classe residencial das distribuidoras de

energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, con-

forme indicado a seguir:

I - para a parcela do consumo de energia elétrica

inferior ou igual a 30 (trinta) kWh/mês, o desconto será de

65% (sessenta e cinco por cento);
II - para a parcela do consumo compreendida entre

31 (trinta e um) kWh/mês e 100 (cem) kWh/mês, o desconto
será de 40% (quarenta por cento);

III - para a parcela do consumo compreendida en-

tre 101 (cento e um) kWh/mês e 220 (duzentos e vinte)

kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);

IV - para a parcela do consumo superior a 220

(duzentos e vinte) kWh/mês, não haverá desconto.

Art. 2° A Tarifa Social de Energia Elétrica, a

que se refere'o art. 1°, será aplicada para as unidades

consiunidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa

Renda, desde que atendam a pelo menos uma das seguintes
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I - seus moradores deverão pertencer a uma famí-

lia inscrita no Cmdastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal - CadÚnico, com renda failiar mensal per

capita menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou

II - tenham entre seus moradores quem receba o

benefício de prestação continuada da assistência social,

nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei n° 8.742, de 7 de de-

zembro de 1993.

§ 1° Excepcionalmente, será também. beneficiada
com a Tarifa Social de Energia Elétrica a unidade consumi-

dora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda

mensal de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre

seus membros portador de doença ou patologia cujo tratamen-

to ou procedimento médico pertinente requeira o uso conti-

nuado de aparelhos, equipamentos ou instrumentos que, para

o seu funcionamento, demandem consumo de energia elétrica,

nos termos do regulamento.

§ 2° A Tarifa Social de Energia Elétrica será

aplicada somente a uma única unidade consumidora por famí-
lia de baixa renda.

§ 3° Será disponibilizado ao responsável pela

unidade familiar o respectivo Número de Identificação Soci-

al - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais famili-

ares.

§ 4° As famílias indígenas e quilombolas inscri-

tas no CadÚnico que atendam ao disposto nos incisos I ou II
deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cen-

to) até o limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a

ser custeado pela Conta de Desenvolvimento Energético -
CDE, criada pelo art. 13 da Lei n° 10.438, de 26 de abril
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§ 5° Sobre o consumo excedente ao limite estabe-

lecido no § 4° não será aplicado desconto sobre a tarifa de
energia elétrica vigente.

|.I. Q» H |.I. O U1Art. 3° Com a finalidade de serem benefic

da Tarifa Social de Energia Elétrica, os moradores de baixa

renda em áreas de ocupação não regular, em habitações mul-

tifamiliares regulares e irregulares, ou em empreendimentos

habitacionais de interesse social, caracterizados como tal
pelos Governos municipais, estaduais ou do Distrito Federal

ou pelo Governo Federal, poderão solicitar às prefeituras

municipais o cadastramento das suas famílias no CadÚni-

co, desde que atendam a uma das condições estabelecidas no

art. 2° desta Lei, conforme regulamento.

Parágrafo único. Caso a prefeitura não efetue o

cadastramento no prazo de 90 (noventa) dias, após a data em

que foi solicitado, os moradores poderão pedir ao Ministé-

rio do Desenvolvimento Social e Combate ã Fome as providên-

cias cabíveis, de acordo com o termo de adesão ao CadÚnico

firmado pelo respectivo Município.
Art. 4° O Poder Executivo, as concessionárias,

permissionárias e autorizadas de serviços e instalações de

distribuição de energia elétrica deverão informar a todas

as famílias inscritas no CadÚnico que atendam às condições

estabelecidas nos incisos I ou II do art. 2° desta Lei o

seu direito ã Tarifa Social de Energia Elétrica, nos termos

do regulamento.

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento

Social e Combate ã Fome e a Agência Nacional de Energia

Elétrica - ANEEL deverão compatibilizar e atualizar a rela-
ção de cadastrados que atendam aos critérios fixados no

o ' -- .,.,.=.¿'art. 2 desta Lei. 0m¶&m@,am@E“_ N . . ,
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Art. 5° Sob pena da perda do benefício, os cadas-

trados na Tarifa Social de Energia Elétrica, quando mudarem

de residência, deverão informar o seu novo endereço para a

distribuidora de energia elétrica, que fará as devidas al-

terações, comunicando ã Aneel.
Art. 6° Quando solicitado e desde que tecnicamen-

te possível, as distribuidoras de energia elétrica deverão

instalar medidores de energia para cada uma das famílias

que residam em habitações multifamiliares regulares e irre-

gulares de baixa renda.

Parágrafo único. A Aneel regulamentará a aplica-

ção da Tarifa Social de Energia Elétrica para moradores de
habitações multifamiliares regulares e irregulares de baixa

renda onde não for tecnicamente possível a instalação de

medidores para cada uma das famílias residentes.

Art. 7° As unidades consumidoras atualmente clas-

sificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, nos termos

da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, e que não atendam

ao que dispõem os incisos I ou II do art. 2° desta Lei dei-
xarão de ter direito ao benefício da Tarifa Social de Ener-

gia Elétrica.

|.I. H ph§ 1° A Aneel defin os procedimentos necessá-

rios para, dentro do prazo de até 24 (vinte e quatro) me-

ses, contado a partir da entrada em vigência desta Lei, ex-
F. fl)\H |.|. O U!cluir do rol dos benefic da Tarifa Social de Energia

Elétrica as unidades consumidoras a que se refere o caput.

§ 2° A inclusão de novas unidades consumidoras

que atendam aos critérios de elegibilidade dos incisos I ou

II do art. 2° desta Lei só poderá ser feita a partir de 180
(cento e oitenta) dias da data de sua entrada em vigor, ex-
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ceto para os indígenas e quilombolas de que trata o § 4° do

art. 2° desta Lei.

Art. 8° As concessionárias, permissionárias e au-

torizadas de serviços e instalações de distribuição de

energia elétrica deverão discriminar nas faturas de seus

consumidores os valores dos tributos e encargos incidentes

sobre as tarifas de energia elétrica, conforme regulamento

da Aneel.

Parágrafo único. Nas faturas de energia elétrica

enviadas às unidades consumidoras beneficiadas pelos des-

contos previstos no art. 1° desta Lei deverá constar, em

destaque, no canto superior direito, que a Tarifa Social de

Energia Elétrica foi criada pela Lei n° 10.438, de 26 de

abril de 2002.

Art. 9° Os critérios para a interrupção do forne-

cimento de energia elétrica por falta de pagamento pelas

unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social de

Energia Elétrica, bem como o parcelamento da dívida, deve-
rão ser objeto de resolução emitida pela Aneel.

Art. 10. O Poder Executivo poderá vincular a con-

cessão do benefício tarifário, quando cabível, ã adesão da

unidade consumidora de baixa renda a programas de eficiên-
cia energética.

Art. 11. O art. 1° da Lei n° 9.991, de 24 de ju-

lho de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° ..............................

I - até 31 de dezembro de 2015, os per-

centuais mínimos definidos no caput deste artigo

serão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento),

tanto para pesquisa e desenvolvimento como para
!;w=.'=.._...

F
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programas de eficiência energética na oferta e no

uso final da energia;

OI.COCOOIIÓIOOIIIOOIIIOOOIIUUIIÓOIIÓOIIIOIIIOIOÓ

III - a partir de 1° de janeiro de

2016, para as concessionárias e permissionárias

cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil)

GWh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado

em programas de eficiência energética no uso fi-

nal poderá ser ampliado de 0,25% (vinte e cinco

centésimos por cento) para até 0,50% (cinquenta
centésimos por cento);

V - as concessionárias ez permissioná-

rias de distribuição de energia elétrica deverão

aplicar, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos

tb m |-I. O |.I. m›ld0 |-I. nirecursos dos seus programas de para

unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa

Social.

Parágrafo único. Os recursos dos pro-

gramas de eficiência energética não poderão ser

usados para ampliação das redes das distribuido-

ras ou para a realização de novas ligações."(NR)

Art. 12. Os arts. 1° e 3° da Lei n° 10.438, de 26

de abril de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:
IOIIIIOOIIOIIOIOOIOIOIIOIOIOIO

§ 1° O rateio dos custos relativos ã
contratação de capacidade de geração ou potência

(kw) referidos no caput não se aplica ao consumi-
dor' beneficiado jpela. Tarifa Social de Energia
Elétrica, integrante da Subclasse Residencial
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IIIIOIOOIOIIOIIIÓOIOIOOÓIOOIIO

I* OIIIIIIIII.OÓIOOIIOOOOOOIOOÓIOIOOOO

c) o valor pago pela energia elétrica

adquirida na forma deste inciso, os custos admi-

nistrativos e financeiros e os encargos tributá-
rios incorridos pela Eletrobrás na contratação

serão rateados, após prévia exclusão do consumi-
dor' beneficiado jpela. Tarifa Social de Energia

Elétrica, integrante da Subclasse Residencial

Baixa Renda, entre todas as classes de consumido-

res finais atendidas pelo Sistema Elétrico Inter-

ligado Nacional, proporcionalmente ao consumo ve-

rificado;

i) o valor pago pela energia elétrica

adquirida na forma deste inciso, os custos admi-

nistrativos e financeiros e os encargos tributá-

rios incorridos pela Eletrobrás na contratação

serão rateados, apôs prévia exclusão do consumi-

dor' beneficiado zpela. Tarifa Social de Energia

Elétrica, integrante da Subclasse Residencial

Baixa Renda, entre todas as classes de consumido-

res finais atendidas pelo Sistema Elétrico Inter-

ligado Nacional, proporcionalmente ao consumo ve-

rificado.

Ó.IIOIOIIOOIIIIIIIIIIIOIIOIOIIOIIOIIIÓI..CIO”(NR)
I
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Art. 13. O caput do art. 1° da Lei n° 10.925, de

23 de julho
inciso XVIII

dores beneficiados pela Tarifa Social de Energi

de 2004, passa a vigorar acrescido do seguinte

ICIIIOIIIIIOOOIOOOOOIOIOOOOOI

XVIII - energia elétrica para consumi-
a

Elétrica.

.......................H................. ”(NR)

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 15. Ficam revogados os §§ 5°, 6° e 7° do

art. 1° da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002.

CÂMARA Dos DEPUTADOS, B9 de dezembro de 2009.

in.
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LEI N9 l2.2I2 , DE 20 DE JANEIRO DE 2010.

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia
Elétrica; altera as Leis nä 9.991, de 24 de
julho de 2000, 10.925, de 23 de julho de
2004, e 10.438, de 26 de abril de 2002; e dá
outras providências.

sw
ÉO PRESIDENTE DA PÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte
Lei:

Ait. 19 A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei ng 10.43 8, de 26 de abril
de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, caracterizada
por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das distribuidoras de energia
elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a seguir:

I- para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta)
kW`h/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento); I

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 100
(cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e
220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não
haverá desconto.

Ait. 29 A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 19, será aplicada
para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde que
atendam a pelo menos uma das seguintes condições:

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Unico para
Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, com renda familiar mensal per capita menor
ou igual a meio salário mínimo nacional; ou

A II -tenham entre seus moradores quem receba o beneficio de prestação continuada
da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei ng 8.742, de 7 de dezembro de l993.
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§ 19 Excepcionahnente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia
Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadUnico e com renda mensal de
até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou patologia cujo
tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de aparelhos,
equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo de energia
elétrica, nos tennos do regulamento.

§ 29 A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única unidade
consumidora por família de baixa renda.

_ § 39 Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo Número
de Identificação Social- NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais familiares.

§ 49 As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao
disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o
limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de Desenvolvimento
Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei n9 10.438, de 26 de abril de 2002, conforme
regulamento.

§ 59 (VETADO)

Art. 39 Com a finalidade de serem beneficiáiios da Tarifa Social de Energia Elétrica,
os moradores de baixa renda em áreas de ocupação não regular, em habitações multifamiliares
regulares e irregulares, ou em empreendimentos habitacionais de interesse social, caracterizados
como tal pelos Govemos municipais, estaduais ou do Distrito Federal ou pelo Governo Federal,
poderão solicitar às prefeituras municipais o cadastramento das suas famílias no CadUnico, desde
que atendam a uma das condições estabelecidas no art. 29 desta Lei, conforme regulamento.

Parágrafo único. Caso a prefeitura não efetue o cadastramento no prazo de 90
(noventa) dias, após a data em que foi solicitado, os moradores poderão pedir ao Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome as providências cabíveis, de acordo com o termo de
adesão ao CadUnico firmado pelo respectivo Município.

Art. 49 O Poder Executivo, as concessionárias, permissionárias e autorizadas de
serviços e instalações de distribuição de energia elétrica deverão informar a todas as famílias
inscritas no CadUnico que atendam às condições estabelecidas nos incisos I ou II do art. 29 desta
Lei o seu direito à Tarifa Social de Energia Elétrica, nos termos do regulamento.

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e a
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deverão compatibilizar e atualizar a relação de
cadastrados que atendam aos critérios fixados no art. 29 desta Lei.

Art. 59 Sob pena da perda do beneficio, os cadastrados na Tarifa Social _de _En_ergia
Elétrica, quando mudarem de residência, deverão mformar o seu novo endereço para a distribuidora
de energia elétrica, que fará as devidas alterações, comunicando a Aneel.

Art. 69 Quando solicitado e desde que tecnicamente possível, as distribuidoras de
energia elétrica deverão instalar medidores de energia para cada uma das famílias que residam em
habitações multifamiliares regulares e irregulares de baixa renda.
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_ Parágrafo único. A Aneel regulamentará a aplicação da Tarifa Social de Energia
Elétrica para moradores de habitações multifamiliares regulares e irregulares de baixa renda onde
não for tecnicamente possível a instalação de medidores para cada uma das famílias residentes.

Art. 79 As unidades consumidoras atuahiiente classificadas na Subclasse Residencial
Baixa Renda, nos temios da Lei n9 10.438, de 26 de abril de 2002, e que não atendam ao que
dispõem os incisos I ou II do art. 29 desta Lei deixarão de ter direito ao beneficio da Tarifa Social de
Energia Elétrica.

§ 19 A Aneel definirá os procedimentos necessários para, dentro do prazo de até 24
(vinte e quatro) meses, contado a partir da entrada em vigência desta Lei, excluir do rol dos
beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica as unidades consumidoras a que se refere o caput.

§29 A inclusão de novas unidades consumidoras que atendam aos critérios de
elegibilidade dos incisos I ou II do art. 29 desta Lei só poderá ser feita a partir de 180 (cento e
oitenta) dias da data de sua entrada em vigor, exceto para os indígenas e quilombolas de que trata o
§ 49 do art. 29 desta Lei.

Art. 89 As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações de
distnbuição de energia elétrica deverão discriminar nas faturas de seus consumidores os valores dos
tributos e encargos mcidentes sobre as tarifas de energia elétrica, conforme regulamento da Aneel.

Parágrafo único. Nas faturas de energia elétrica enviadas às unidades consumidoras
beneficiadas pelos descontos previstos no art. 19 desta Lei deverá constar, em destaque, no canto
superior direito, que a Tarifa Social de Energia Elétrica foi criada pela Lei n9 10.43 8, de 26 de abril
de 2002.

Art. 99 Os critérios para a interrupção do fomecimento de energia elétrica por falta
de pagamento pelas unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social de Energia Elétrica, bem
como o parcelamento da dívida, deverão ser objeto de resolução emitida pela Aneel.

Art. 10. O Poder Executivo poderá vincular a concessão do beneficio tarifário,
quando cabível, à adesão da unidade consumidora de baixa renda a programas de eficiência
energética.

Art. 11. O art. 19 da Lei n9 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 19 ................................................................................................................... ..
I- até 31 de dezembro de 2015, os percentuais mínimos definidos no caput _deste

artigo serão de 0,50% (cinquenta centésii_nos_ por cento), tanto para pesquisa e
desenvolvimento como para programas de eficiência energética na oferta e no uso final da
energia;
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III - a partir de 19 de janeiro de 2016, para as concessionárias e permissionárias cuja
energia vendida seja mferior a 1.000 (mil) GVVh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado
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em programas de eficiência energética no uso firial poderá ser ampliado de 0,25% (vinte e
cinco centésimos por cento) para até 0,50% (cinquenta centésimos por cento);
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V - as concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica deverão
aplicar, no minimo, 60% (sessenta por cento) dos recursos dos seus programas de eficiência
para unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social.

Parágrafo único. (VETADO)” (NR)

Art. 12. Os arts. 19 e 39 da Lei n9 10.438, de 26 de abril de 2002, passam a vigorar
com a seguinte redação:

19 ................................................................................................................... ._

§ 19 O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou
potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficiado pela Tarifa Social
de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda.
................................................................................................................................. .. ” (NR)

“Art 39O . . . . I Í . I I . I I . . . . . . I I I . Í I I Í Q . U . I . Ú . . . I I Õ Õ . I . . . . Í Ú . Í . Í Í . . Ú . . . Í . Í . Í Ó I . . . Í . I . . . . . . . . . . Õ . O . . . . . . . . . . . . . . . Õ . U I Õ . Í . Í I Í . Ô . I Í.
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c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos
administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na
contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa
Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda, entre todas as
classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico lnterligado Nacional,
proporcionahnente ao consumo verificado;
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i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os custos
administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela Eletrobrás na
contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa
Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda, entre todas as
classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico lnterligado Nacional,
proporcionalmente ao consumo verificado.

An. 13. (VETADO)
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Aviso n9 33 - C. Civil.

Em 20 de janeiro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Senador HERACLITO FORTES

` lPrimeiro Secretário do Senado Federa

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

lentíssimo Senhorem com a qual o Exce
91.946 de

Encaminho a essa Secretaria Mensag
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n- ,

F deral), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9 12.212 ,1999 (n9 12/08 no Senado e
de 20 de janeiro de 2010.

Atenciosamente,

J.
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Ministra de Estado Chefe da Cas ›- il
da Presidência da Re ú ' z â

Í _

532-.':_¬;=traz"

rw»"')

i
i›.

.n..."~i'_-mas

flf.

7;- i _ _

I wfl=v¡n==`¬f“¡"'“4'~="››f-'-¬="::mx¬z~- I1- › Nacioral I'
" Coordanafsao ,EI~fL` 1' 1'-f I. vêigresso lxtfzz-~ I .I

\)_J-£I-r~n0 f-í~zlOflF3lã'
C..- -..ma __ / 20 O _

l Í I
_g____¬I - ›-. .,.....,`L-. --.unha ¡

Írz,z.zJ1z‹.d›I¢ fm/vw

-Zn-fl‹ZI|%_›¿b¡¡\g

299€'-'E441

ri-Q

Í

I . .¿IlIlI /`r3zÍ}§‹¿{¿¡;,1“¿;*.:l;.O ~ z.- _ _ _
S@Cr,$.Ê3šÂš¿í _ I (;cÍIClÔllal ` rg) 5

gislativâz QO _, ízwmjwârdanšçäo \ 6 _ À/J â
.I950 aci '_ À ona _mao. -  

~ ›‹z.;2..Í°@9› ¡ Pq-

\ & 3. Í , P 'I `
_ _ 1:; - .

Q. _ - 1-'--.':zr=.-_¬;_¡¿=__ra' g
.



Oficio n° (CN) A Brasília, em Ô 9 de fevereiro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 6, de 2010-CN (n° 35/2010, na origem), na qual comunica haver
vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 12, de 2008 (n° 1.946, de 1999, na

“Dis õe sobre a Tarifa Social de Energia Elétrica; altera as Leis n°s 9.991,origem), que p
de 24 de julho de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 2002;
e dá outras providências”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
E celência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nosComum, solicita a Vossa x

termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

..
...J
_...g... .

Atenciosamente, *Ei

r-Q
5-Q)
II"
I fi-_. -I 1.' lí!N I.

Senad ,José Samey
Presiden do Senado Federal
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CÃMARA Dos DEPUTADOS
Of. n. 293/2010/SGMP Brasília, 9 de março de 2010.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao oficio CN/n° 67, de 09 de fevereiro de 2010, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados,
PAES DE LIRA (BLOCO PMDB), CARLOS ZARATTINI (PT), ANTONIO
CARLOS PANNUNZIO (PSDB) e VILSON COVATTI (PP), para integrarem a
Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei n° 1.946, de
1999, que “Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia Elétrica; altera as Leis n°s
9.991, de 24 de julho de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 10.438, de 26 de
abril de 2002; dá outras providências”.

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N” 12 DE 2008
(n° 1.946/1999, na Casa de origem)

EM_ENTA: Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia Elétrica; altera as Leis n°s
9.991, de 24 de julho de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 10.438, de 26
de abril de 2002; e dá outras providências.

AUTOR: Dep. Gilberto Kassab

TRAM1TAÇÃo NA CÁMARA Dos DEPUTADOS;
LEITURA: 27/10/1999 - DCD de 28/10/1999

coM1ssÃoz RELATOR:
Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Leonardo Picciani

(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL
Ofício PS-GSE N° 15, de 11/3/2008

í

TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL:

LEITURA: 12/3/2008 - DSF de 13/3/2008

coMIssÕEsz RELATORES :
Assuntos Econômicos Sen. Valdir Raupp

Assuntos Sociais

(Parecer n° 787/2008-CAE)

Sen. Valdir Raupp
(Parecer n° 788/2008-CAS)

Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Valdir Raupp

Diretora

(Parecer n° 1.137/2009-PLEN)

Sen. Mão Santa
(Parecer n° 1.138/2009-CDIR)

ENCAMINHAMENTQ Do sUBsT1TU_T1vo Do sENAD_o À CÂMARA
DOS DEPUTADOS` _

Ofício SF n° 1.582, de 7/8/2009.
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TRAMITAÇÃO QO SUBSTITUTIVO DO SENADO NA CÂMARA DOS
pl-3PUTADog
LEITURA: 10/8/2009 - DCD de 21/8/2009

%

COMISSAO: RELATOR:
Especial Dep. Carlos Zarattini

Dep. Carlos Zarattini
(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO À sANÇÃoz
Mensagem CD n° 83, de 30/12/2009

VETO PARCIAL N° 6, DE 2010
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara n° 12, de 2008
Mensagem n° 6/2010-CN

Parte sancionada:

Partes vetadas

Lei n° 12.212, de 20 de janeiro de 2010
D.O.U. - Seção 1, de 21/01/2010

- § 5° do art. 2°;
- parágrafo único do art. 1° da Lei n° 9.991, de 24 de julho de
2000, com a redação dada pelo art. 11 do projeto; e
- inciso XVIII do caput art. 1° da Lei n° 10.925, de 23 de
julho de 2004, com a redação dada pelo art. 13 do projeto.

Congresso l~‹laclrƒ:nal'” ' 'H
Secretaria de Coordenação f

~ Legislativa do Con resso N 'o al í -¿ Q ,_ ,_ g¡¡g| n ____W_,___¿,_,_,,,.___ -. -..._ . .W
, O , ' z'.}ongresso,.¿ac|onal "_
L Mgín “'5"'°/ 5 Secretaria d., 00fd@fl8ÇElQ

À ls.___Q¿,i,__ __.¿¿1;¿,¿1L= eg¡¿z,|z¿¡z¡\¡a dzrongresso Nacional

2
_.s4z;zl.:.¬.â;|¿'.::m|--1:-..s1-r..1.1:¡z:n

1-.-

jlfi /Í,,, n° ./”' /,,.._,..C>2©,_,..,_'..OQ

F l 9" _
1

‹z
I



LEITURA:

COMISSAO MISTA INCUMIÂIDA _DE RELATAR O VETO:

SENADORES DEPUTADOS

PRAzo DE TRAMITAÇÃO

¿ Congresso
Secretaria de Coorderiacâo ;
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